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ESTADO DO PARANA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 1.373/95

DATA: 29-11-95
SÚMULA: Denomina Pré Escola Municipal Primavera -

Creche, Maternal e Jardim de Infância.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. lQ) - Fica denominada PRÉ ESCOLA MUNICIPAL
PRIMAVERA - Creche, Maternal e Jardim de Infância, localizada no Bairro
Primavera nesta cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná.

Jardim

Art. 2Q) - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivi-
da, Estado do paraná, aos 29(vinte e nove) dias do mês de Novembro de 1995.

P

').~.

MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se;


